
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR N9 :-00Ãc/2325

n cÂrvrena MUNrcrpAl DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. le - Fica modificado o parágrafo único do artigo 34 da Lei Complementar ne

298 de 26 de abril de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 34 - Omissís

t...1
PoroqroÍo Único - Poro os Ííns deste oftígo e especificomente
quonto oo disposto no § 1e A do art. 149 da Constituição

federal, ocrescido pela Emendo Constituciono! Íederal ne 703,
de 72 de novembro de 201.9, d contribuiçõo ordíndtío previsto
no referido poróqrofo incidiró sobre o porceld dos proventos de
qposentadoria e de pensões que superem o vqlor de RS

5.000,0O (cinco mil reãis), sendo este volor atuolizddo na
mesmo data e no mesmo índice da revisão gerol dos servidores
públicos ativos municipois, oplicoda a qliquoto previsto no
art.ig desto Lei Complementor.

Art. 2e - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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Altera a Lei Complementor ne 298 de 26 de

obril de 2021 paro estender a faixa de isençdo do

contribuição ordínário incidente sobre a porcela de

proventos de oposentodotio e de pensões.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositurâ visa a modificar a redação do paÉgrafo único do art. 34

da Lei complementar ne 298 de 26 de abril de 2021, com o intuito de estender a faixa

de isenção da contribuição ordinária incidente sobre a parcela dê proventos de

aposentadoria e de pensôes, levando o teto de isenção ao valor equivalente a

R55.000,00 (cinco mil rea is ).

É fundamental considerar os efeitos deletérios das modificações instituídas

pela Lei complementar np 298 de 26 de abril de 2021 no que concerne às contribuíções

dos servidores inativos. De uma hora para outra, uma considerável parcela dos

aposentados e pensionistas do Município viu-se destituídos do direito ao abono

salarial dos aposentados insütuído pela Lei 9099 de 2006, ficando igualmente sujeitos

ao aumento da alíquota de contribuição dos inaüvos de 7!% gara 74%.

Asslm, levando em contâ a necessidade de proteção dos direitos e da

segunlnça jurídica dos contribuintes, e buscando minimizar o impacto negaüvo das

medidas mencionadas sobre a vida dos segurados, pleiteamos a presente modificação.

Cientes da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares parzl

a provaçã o.
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